
 

REQUERIMENTO Nº _____, de_________ 2017. 

 

(Do Sr. Valtenir Pereira) 

 

 

Requer a convocação de Sessão Solene da 

Câmara dos Deputados para comemorar o 

Dia do Índio (Decreto-Lei 5.540, de 1943) 

e os 50 anos da FUNAI, a realizar-se no 

dia 18 de abril de 2017. 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do artigo 68, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados (RCD), a convocação de Sessão Solene 

desta casa, durante o dia 18 de abril de 2017, para prestar homenagens 

aos 50 anos da FUNAI e ao Dia do Índio, este último comemorado no dia 

19 do mês de abril de cada ano, por força do Decreto-Lei 5.540, de 1943. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O Dia do Índio constitui-se numa comemoração de cunho internacional, 

sendo instituído inicialmente no dia 19 de abril de 1940, no Primeiro 

Congresso Indigenista Interamericano, que fora realizado na cidade 

Patzcuaro no México, com a presença de índios de vários países.  

 

No Brasil, a instituição da data somente veio a ocorrer em 1943, pelo 

Governo do Presidente Getúlio Vargas, que promulgou o Decreto-Lei 5.540, 

em 02 de junho daquele ano, atendendo pedido do Marechal Cândido 

Mariano da Silva Rondon, mato-grossense da cidade de Santo Antonio do 

Leverger e notadamente um dos maiores sertanistas e defensores da causa 

indígena do pais, responsável por organizar e dirigir, em 1910, o Serviço de 

Proteção ao Índio (SPI), órgão que posteriormente deu origem à Fundação 

Nacional do Indio (FUNAI).  

 

A celebração da data será uma ótima oportunidade para refletirmos e 

debatermos a causa indígena, dentre elas as políticas públicas de saúde do 

índio. 



Não menos importante, a sessão solene também comemorará dos 50 anos 

da FUNAI, órgão responsável pela execução e gestão das policias publicas 

indigenistas do Brasil, criado em 1967 pela Lei 5.731, durante o Governo 

Militar Costa e Silva, em substituição ao antigo Serviço de Proteção ao Indio 

(SPI). 

 

Notadamente, a FUNAI, nos últimos tempos, tem siso bastante questionada, 

principalmente em relação à demarcação das terras indígenas, portanto, o 

evento servirá para, além de prestar homenagens ao órgão, refletir o real 

papel da instituição.  

 

Pelo exposto, que solicito a realização da Sessão Solene, como forma de 

prestar justa homenagem aos índios e á FUNAI, mas também como 

oportunidade para discutir e refletir sobre a causa indígena e a conclusão e 

execução das políticas públicas que envolvem a comunidade de índios do 

Brasil. 

 

Sala das Sessões, em       de fevereiro de 2017. 

 

 

Deputado VALTENIR PEREIRA 

PMDB/MT 


